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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Decretos

=DECRETO Nº 5.164/2018 =
De 08 de Novembro de 2.018

Dispõe sobre Suplementação de 
dotação orçamentária.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o art. 9º da Lei Municipal nº 4.779/2017, de 23 
de agosto de 2017, que autoriza o Poder Executivo a realizar 
transferência e transposição e suplementação de dotação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica Suplementado recursos no valor de R$ 
125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), destinado a 
cobrir o seguinte item orçamentário, classificado da seguinte 
forma:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

06 Diretoria de Serviços de Saúde

020601 FMS – Fundo Municipal de Saúde

103010007.2.020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 143......................R$ 30.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

07 Diretoria Serviços de Educação, Cultura e Esportes

020702	  Desenvolvimento do Ensino Básico

123610008.2.022.0002 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 218................R$ 15.000,00

123650008.2.047.0002 Manutenção de Creches-Escola - Outros

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 247...................R$ 4.000,00

020705	  Serviços Culturais

133920010.2.026.0002 Manutenção da Biblioteca Municipal

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 294.............................R$ 1.000,00

020706	  Serviços Esportivos e de Lazer

278120014.2.037.0000 Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer e 
Recreação

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 305......................R$ 5.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 307............................R$ 10.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

10 Diretoria de Serviços de Infra Estrutura e Serviços

021001	  Infra Estrutura Urbana e Rural

154520011.2.030.0000 Manutencãp da Rede de Serviços Urbanos 
Municipais

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 439....................R$ 60.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura dos referidos créditos 
serão proveniente da Anulação Parcial ou Total de dotação 
que alude o inciso III do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 
de Março de 1.964.
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

06 Diretoria de Serviços de Saúde

020601 FMS – Fundo Municipal de Saúde

103030007.2.023.0000 Assistência Farmacêutica Básica

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 167.........................R$ 30.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

07 Diretoria Serviços de Educação, Cultura e Esportes

020702	  Desenvolvimento do Ensino Básico

123650008.2.046.0002 Manutenção de Pré-Escola - Outros

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 235........................R$ 3.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Ficha nº 238.......................R$ 2.000,00

123650008.2.047.0002 Manutenção de Creches-Escola - Outros

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 243.....................................R$ 4.000,00

020705	  Serviços Culturais

133920010.2.026.0003 Manutenção da Banda Marcial Municipal

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 296.....................R$ 500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 297..................R$ 500,00
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020706	  Serviços Esportivos e de Lazer

278120014.1.016.0000 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Praças 
Esportivas

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Ficha nº 299...............R$ 20.000,00

020707	  FMC – Fundo Municipal de Cultura

133920010.2.026.0001 Manutenção das Atividades Culturais

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas

Ficha nº 309........................R$ 5.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

10 Diretoria de Serviços de Infra Estrutura e Serviços

021001	  Infra Estrutura Urbana e Rural

267810012.2.031.0000 Manutençãp do Aeródromo Municipal

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Ficha nº 455.....................R$ 10.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

Ficha nº 456......................R$ 3.000,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

Ficha nº 457................R$ 500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 458..................R$ 2.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 460..............R$ 3.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Ficha nº 461..................R$ 4.000,00

267810012.2.032.0000 Manutençãp dos Serviços de Estradas de Rodagem 
do Municipio

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 470...............R$ 37.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 08 de Novembro de 2.018.

O Prefeito,

FRANCISCO LEONI NETO

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de

Editais desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES  
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração

Portarias

= PORTARIA Nº 8.751/2018 =
de 13 de novembro de 2018

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a partir de 01 de janeiro de 
2019 – PA nº. 13.766/2017, a prorrogação da Licença sem 

Remuneração da Sra. Regina Fatima Soto Lima, portadora 
do RG: 18.216.936 e CPF: 112.325.748-56, do emprego 
efetivo de Merendeira, por mais 01 (um) ano, no período 
compreendido de 01/01/2019 a 31/12/2019, nos termos da 
Lei Municipal nº. 3.336/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, de 13 de novembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.752/2018 =
de 14 de novembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Gislaine Aline Maranho Rodrigues 
Capobianco, portadora do RG: 28.670.848-6 e CPF: 
277.239.018-79, para exercer a função de Gestora do Pregão 
Presencial nº 51/2018, das Atas de Registro de Preços 
nº 126/2018 e nº 127/2018 - Processo Administrativo nº. 
14.002/2018, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução e cumprimento das Atas em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 14 de novembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.753/2018 =
de 19 de novembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. Marcio Rogério Nascimento, 
portador do RG: 29.019.609-7 e CPF: 268.323.248-98, para 
exercer a função de Gestor do Pregão Presencial nº 50/2018, 



Página 3 de 4Quarta-feira, 21 de novembro de 2018 EDIÇÃO Nº 414

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

do Contrato nº 34/2018 - Processo Administrativo nº. 
12.504/2018, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução e cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 19 de novembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.754/2018 =
de 19 de novembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. Renato Dias dos Passos, portador 
do RG: 23.787.303-5 e CPF: 263.658.688-12, para exercer a 
função de Gestor da Inexigibilidade nº 02/2018, do Contrato 
nº 35/2018 - Processo Administrativo nº. 14.565/2018, 
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a execução 
e cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 19 de novembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora de Serviços de Administração Pública

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Bariri, o 
Pregão Presencial nº 56/2018, tendo por objeto o registro de 
preços para eventual realização de sessões de Fisioterapia 
e Hidroterapia, para pacientes da Rede Municipal de Saúde, 

conforme especificações e quantidades constantes no Anexo 
I do Edital. Encerramento dia 04/12/2018, as 09h00 horas.

O Edital na íntegra, será fornecido aos interessados 
na Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126, no Setor de 
Licitações, ou através do site: www.bariri.sp.gov.br

Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 54/2018 – Adjudicação
O Pregoeiro designado através da portaria nº 8523/2018, 

declarou como vencedoras do Pregão nº 54/2018, as 
empresas: Pedreira Nova Fortaleza Ltda, nos itens: 02, 03, 
04, 05 e 06 (150m³ pedra britada I, II, III, 400m³ de pedrisco 
e 400m³ de pó de pedra) a R$64,00 o m³; Casa do Asfalto 
Distribuidora Ind. e Com. de Asfalto Ltda, no item 01 (400 t. 
de emulsão asfáltica RL-1C) a R$2.950,00 a t., cujo objeto 
é o registro de preços para eventual aquisição de materiais 
destinados para pavimentação asfáltica, por um período de 
12 meses, adjudicando o objeto (itens) a favor das mesmas. 
Celso Carlos Cavallieri – Pregoeiro Oficial.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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